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                INDICAÇÃO Nº     1244          , DE 

Considerando a reivindicação da comunidade do Jardim Santo Antonio, localizada na cidade de Osasco;

Considerando a falta de vagas para alunos do ensino médio na região;

Considerando que há apenas uma unidade escolar que oferece o ensino médio neste bairro e que poderá a partir do ano que vem deixar de ministrar o ensino desta modalidade;
Considerando o grande número de alunos em idade escolar desta modalidade na região que será  prejudicada com a sua possível extinção,  sendo obrigada a se deslocar para regiões distantes de suas residências, causando transtornos para seus pais e familiares;

Considerando, finalmente, a importância de se manter o ensino médio atualmente oferecido pela unidade escolar, localizada neste bairro.

INDICO, com fundamento no art. 159 da X Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo que determine à Secretaria Estadual de Educação, a manutenção do ensino médio na unidade escolar “E.E. São Paulo da Cruz”, situada na Rua: São Paulo da Cruz, s/nº, Bairro Jardim Santo Antonio, na cidade de Osasco/SP.

Sala das Sessões, em

a) RENATO SIMÕES
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